
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód.01`0010.051C     P

PLE  N°  ®©9/2®25  m  PF®jeÊ®  Gi©  Lei  d®  E%©euÊiv®
AuÉOFia:  Prefeito Munieipal Celso Florêncjo c!e Souza

Câmara Mupicipal
c!e Jacareí

AsstinÉ®:  Dispõe sobre a alteração da  afetação do  imóvel  cle  pr®priec!acle do  Município cle Jacareí<
transferindo da categoria de bens cle uso especial para categoria de bens de us© comum.

DESPACHO

Em  atendjmento  ao  Parecer Jurídico  constante  às fls.  09/11,

item  11,  4,  DETERMINO  a  JUNTADA  aos  autos  do  projeto  de  lei  em  epígrafe  da

Nota de Devolução (Prenotação n° 299118), mencionada às fls.  5 da justificativa do

referido projeto,  recepcionada nesta data pela Secretaria Legislativa desta Casa por

intermédio do Poder Executivo.

Câmara Municipal de Jacareí, 21  de março de 2025.
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`±_;"H-       -~kíLftdLn   \T:\€L      -iubi  Ê~~,.
Felibe Santos de Lima

Secretário-Diretor Legislativo

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÁRTÓRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS E ANEXOS DE JACAREÍ
Rua Qui[m de Novembro , 269 -Centro -CEP 12327Ú60

Foneffax: (12) 3955-3344 -Site: `A/`"r.cartoriojacarei.com.br

NOTA DE DEVOLUÇÃO

PRENOTAÇÃO N.: 299lls
TÍTUL O : REQUE"ENTO
DATA: 08/08AZ023 LIVRO: FOLHA:

Câmara Muriicipal
de Jacaíei

OmGEM:
REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI
APRESENTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI -FONB:  1239559422
EMAIL: mariana.¢arolíne@.acarei.sp.gov.br
M.42573 M.47484

PARA 0 REGISTRO/AVERBAÇÃO DEVERÁ 0 INTERESSÀDO CUMPRIR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS

Senhor(a) apre§entante.

Ulncumbe ao oficíal impedir o reglstro de título que não satlstaça os rsquisi.tos exigidos pela lei.

quer sejam consubstanctados em ]nstrumento público ou partlcular, quer e.m atos judiciais" U(+®m 117 `
do Capjtulo XX, Seção IV. subseção il, do Provimento CG 58/89 - Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça).

Conforme se `verifica da AV-1  da mati'Ícula n° 42.573,  Por força da  Lel Municipal n° 3.373,  de  16
de julho  de  1993,  alterada  pela  Lel  Munlc!pal  n°  3.494,  de  28  de  feverelro  de  1994,  o  imóvel  da
mencionada matrícula fol desafetado da classe de bens de uso comum  do povo,  passando para  a
classe de bens domlnicals.

Dessa forma.  para averbar a oficia!ização de via públlca na matrícula n° 42.573, é necessárlo a
edlção  de  nova  lei  transferlndo  o  imóvel  para  a  c]asse  de  bens  de  u§o  comum  do  povo  para  a
implantação de via pública.

Jacareí, 01  de Setembro de 2023.

1. 0 prosent® tltiilo fol pronotado om 08/08/2023, sob o n. 299118. para efeltos do art. 205 da Lel n° 6.015/73, com validade até
05/09/2023. Caso o tltLiio seja roapreéóntado. apto para rogi§tío. dentro da vaiidade da pronotação, o valor da mesiT`a (R$ o,oo),
doscontado nesto ato. 8orá cgmpensado no vàlor do reslstro.
2. Não se confomando com a exigéncia ou riao a podendo sab'síazer. o iritores5ado poderá pequerer suscitação de dúvida para que
o Jiiízo Corregedor Pomanente possa dlriml-la, iios termog dçi art.198 da Lel 6.015/73.
3. Se a devolução acarretar junbda de documentos, o iítulü sorá resxamlnado.
4. As cóplas das decisões e acordãos cüdos ne§ta nota. encontram-se à dlsposlção da pah® lntBrõssada,
5. 0 oficlal dlspõe-se lguatmente a osclarecor qualsquer dúvldas qL]e ovontualmen`e possam ocorrer.
6. Por favur. não rBür® esta nota. Facllitará novo emmo do docum®nto.

Rec©bl o título acima mencionado com a lmbohância de RS 0,00 referente a restltu(çáo do valor correspondenie
ao depósito, ChequeNo                             Banco

Jacareí -SP. _ de

As§Iiiatura..........„.......:

1. Exigôncla


